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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS

A(O] PREGOEIRO[A] DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE.

Processo: PREGAO ELETRDNICO Ng 005/2024~PE~SRP
Data e Hora de Abertura: as horas
Razao Sociai: _ CNP]:
Enderego: __ CEP: __
Fone: __ Fax:
Banco: _Agéncia N.9: Conta Corrente 11.9: ___
E-mail:

OBIETO: REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICDES DE MATERIAIS DE
LIMPEZA PARA ATENDERA DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CANINDE/CE.

LOTE __

VALORN— DESCRICAO QTDE MARCA UNIDADE V. UNT. TOTAL

VALOR TOTAL R$

VALOR DO LOTE: R$ .......................
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [sessenta] dias.
PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 05 [CINCO] DIAS APOS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE
COMPRAS.

Observagées:
- O proponente declara que tem 0 plane conhecimento, aceitagao e cumpriré todas as obrigagées

contidas no anexo 01 —’I‘ermo de Referéncia deste editaI.
- Independente de declaragao expressa, fica subentendida que no valor proposto estao incluidas

todas as despesas necessérias a0 fornecimento, incIusive as reIacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios e outros;
— tributes, taxas e tarifas. emqmentos, licengas,alvarés,mu1tas e/ou qualquer infragées;
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civiI para quaisquer danos e prejufzos
causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente peIo fornecimento.

Local/Data: .................... , ........... de ............................ de ......................

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsével legal
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGiSTRO DE PRECOS N9
PREGAO ELETRONICO NQ 005/2024-PE-SRP
VALIDADE: 12 [DOZE) MESES.

Pele presente instrumento, 0 Municipio de Canindé/CE, pessoa juridica de direito pfibiico interno,
inscrita no CNP] N9 07.963.259/0001~87, com enderego no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN,
Imaculada Conceigéo, Canindé/CE, através da Secretaria de neste ato representado
pe}o[a] reSpectivo{a] Secretério(a) , neste ato representad0(a) pe10[a] 51(3).

aqui denominado{a) do ORGAO GERENCIADOR, e a Secretaria do neste
ato representado[a) pelo[a] Sr(a). , aqui denominado(a) de ORG/30(5) PARTICIPANTE[S]
considerando o juigamento da Zicitagéo na modalidade de PREGAO ELETRGNICO N9 m._.__.__, bem
como, RESOLVE registrar 05 pregos das empresas signatérias, nas quantidades estimadas e méximas
anuais, do acordo com a Classificagéo por elas alcancadas, atendendo 3:15 candigoes previstas no
Instrumento Convocatorio e as constantes desta Ata do Registro de Pregos, em conformidade com as
disposigoes a seguir.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente Ata de Registro de Pregos decorre do processo de Licitagéio, na modalidade PREGAO
ELETRONICO N9 005/2024-PE-SRP, sujeitando—se as partes és normas constantes da Lei Federal n.‘—’
14.133, de 19 de abrfi de 2021. no Regulamento Interno do Licitagées e Contratos — RILC [Lei Municipal
N" 2.676, de 20 de dezembro de 2023] da Prefeitura Municipal de Canindé, Decreto Municipal n.g
028/2023, 08 de agosto de 2023.

2. DO OBIETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGESTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISECOES DE MATERIAIS DE LEMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS
D0 MUNICiPIO DE CANINDE/CE, tudo conforme especificagoes contidas no Edited e anexos do processo
originério na modaiidade PREGAO ELETRONICO N9 005/2024-PE-SRP, no qua] restaram classificados
os proponentes signatérios.

3. DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATiVOS

3.1. O prego registrado, as especificagées do objeto, a quantidade, fornecedor[es) e as demais condigoes
ofertadas 1121(3) proposta[s] de pregos 550 05 constantes dos ANEXOS desta Ata de Registro de Pregos.
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a
esta Ata.
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4. D0 ORGAO GERENCIADOR E ()RGAMS) PARTICIPANTMS)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberé 3 Secretarial de Safide.

5. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos seré de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia L’Itil
subsequente a data de divulgaqao no PNCP. podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a
anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

6. DAS COMPETENCIAS D0 ORGAo GERENCIADOR

6.1. A Secretaria de Safide sera o orgao Gerenciador deste procedimento Via Sistema de Registro de
Pregos, sendo, assim, intitulada come Orgao gerenciador, cabendo a este, a pratica de todos os atos de
controle e administragao do Sistema de Registro de Pregos, e ainda o seguinte:
I — consolidar informagoes relativas a estimativa individual 8 total de consume, promovendo a
adequagao dos respectivos termos de referéncia ou projetos bésicos encaminhados para atender aos
requisites de padronizagao e racionalizagao;
II - prom0ver atos necessaries a instrugao processual para a realizagao do procedimento licitatério;
III - realizar pesquisa de mercado para identificagao do valor estimado da licitagao e, consolidar os
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos orgaos e entidades participantes;
IV — confirmar junta aos érgéos participantes a sua concordancia com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referéncia ou projeto bésico;
V — reaiizar 0 procedimento licitatério;
VI ~ gerenciar a ata de registro de pregos:
V11 - conduzir eventuais renegociagoes dos pregos registrados;
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditorio, as penalidades decorrentes de infragées no
procedimento Iicitatério; 9
1X - aplicar, garantida a ampia defesa e 0 contraditorio, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de pregos ou do descumprimento das obrigagoes contratuais, em relagao
as suas préprias contratagoes.
§ 19 A ata de registro de pregos podera ser assinada por certificagao digital.
§ 29 O orgao gerenciador poderé solicitar auxilio técnico aos orgaos participantes para execugao das
atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

CONFERIR OBRIGACOES

7. DAS COMPETENCIAS Do ORGAO PARTICIPANTE

7.1. O orgao participante seré responsével por tomal‘ conhecimento da ata de registros de pregos,
inclusive de eventuais alteragzoes, para o correto cumprimento de suas disposigc‘mes.
§ 1 9 Cabe a0 Orgao participante apiicar, garantida a ampla defesa e o contraditério, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de I‘egistro de pregos ou do descumprimento das
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obrigagoes contratuais, em relagéo és suas proprias contratagoes, informando as ocorréncias ao orgéo
gerenciador.
§ 2 9 Caso o orgéo gerenciador aceite a induséo de novos items, 0 orgéo participante demandante
elaboraré sua especificagéo ou termo de referéncia ou projeto bésico, c0nforme 0 case, 8 a pesquisa de
mercado.
§ 3 9 C350 0 orgéo gerenciador aceite a incluséo de novas Zocalidades para entrega do objeto, o orgéo
participante responsével peia demanda eiaboraré pesquisa de mercado que contempie a variagéo de
custos locais ou regionais.

CONFERIR DBRIGACOES

8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCACAO DE REMANESCENTES

8.1. Apos a homoiogagfio da Iicitagéo on da contratagéio direta, deverfio ser observadas as seguintes
condigoes para formalizagéo da ata de registro de pregos:
8.1.1. Seréo registrados na are 03 pregos e 08 quantitativos do adjudicatério, devendo ser observada a
possibiiidade de 0 iicitante oferecer ou néo proposta em quantitative inferior ao méximo previsto no
edital ou no aviso de contratagéo direta e se obrigar nos limites dela;
8.1.2. Seré inciuido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
8.1.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos do adjudicatério,
observada a classificacéo da licitagéo; e
8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere 0 item 7.1.2 tem por objetivo a formacéo de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatério da ata.
8.3. Para fins da ordem de ciassificagéo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatério antecederéo aqueies que mantiverem sua proposta original.
8.4. A habilitagéo dos licitantes que comporéo o cadastro de reserva a que se refere 0 item 6.1.2.2
somente seré efetuada quando houver necessidade de contratagéo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipoteses:
8.4.1. Quando o licitante vencedor n50 assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condigoes
estabelecidos no edital on no aviso de contratagéo direta; 8
8.4.2. Quando hoover o cancelamento do registro do fornecedor on do registro de pregos. nas
hipoteses previstas da ARP, em Lei e no RiLC.
8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratagéo, verificada a inexisténcia Cu 0 I130 éxito quanto
ao cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualizagfio nos termos do edital de
licitagéo, poderé:
8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociagfio, na ordem de ciassificagéo, com vistas ‘a
obtengéo de prego melhor, mesmo que acima do prego ou inferior ao desconto do adjudicatério.
8.5.2. Adjudicar e celebrar 0 contrato nas condigoes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociagéo de melhor condigéo.
8.6. O preco registrado com indicagéo dos licitantes e fornecedores seré divuigado no PNCP e ficaré
disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. Q
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9. DA CONTRATACAO DECORRENTE DA ATA DE REGlSTRO DE PRECOS

9.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos teré sua vigéncia estabelecida no proprio
instrumento contratual e observaré no momento da contratagéo e a cada exercicio financeiro a
disponibiiidade de créditos orgamentérios, bem como a previséo no piano piurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.
9.2. A contratagéo com os fornecedores i‘egistrados na ata seré formaiizada peio orgéo ou peia entidade
interessada por intermédio de instrumento contratuai, emisséo de nota de empenho de deSpesa,
autorizagéo de compra ou outro instrumento hébii, conforme 0 art. 95 da Lei nQ 14.133, de 2021.
9.3. O instrumento contratuai de que trata esse tépico deveré ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de pregos.
9.4. 05 contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderéo ser aiterados, observado 0 art.
124 da Lei nQ 14.133, de 2021, Regulamento interno de Licitagées e Contratos ~ RiLC (Lei Municipal N°
2.676, de 20 de dezembro de 2023) da Prefeitura Municipal de Canindé, Decreto Municipal 11.9
028/2023, 08 de agosto de 2023 e iegisiagéo pertinente.
9.5. Seré respeitada, nas contratagoes, a ordem de classificagéo dos iicitantes ou dos fornecedores
registrados na ARP.

1o. ALTERAcAO on ATUALIZAcAo DOS PRECOS REGISTRADOS

10.1. Os pregos registrados poderéo ser alterados ou atuaiizados em decorréncia de eventual redugéo
dos pregos praticados no mei‘cado ou de fate que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos
registrados, nas seguintes situagoes:
10.1.1. Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incaicuiéveis, que invia‘oilizem a execugfio da ata tal
como pactuada, nos termos da aiinea "(1” do inciso ii do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021;
10.1.2. Em caso de criagéo, alteragéo ou extingzio de quaisquer tributes ou encargos iegais on a
superveniéncia de diSposigoes legais, com comprovada repercusséo sobre os pregos registrados;
10.1.3. Na hipétese de previséo no edital on no aviso de contratagfio direta de ciéusula de
reajustamento ou repactuagéo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021.
10.2. No caso do reajustamento, deveré ser respeitada a contagem da anuaiidade e o indice previstos
para a contratagéo;
10.3. No caso da repactuagfio, poderé ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
centratagéo.

11. NEGOCIAQAO DOS PREcos REGISTRADOS

11.1. Na hipotese de 0 prego registrado tornar-se superior a0 prego praticado no mercado por motive
superveniente, 0 orgéo ou entidade gerenciadora convocaré o fornecedor para negociar a redugéo do
prego registrado.
11.1.1. Caso néo aceite reduzir seu prego aos vaiores praticados peio mercado, o fornecedor seré
liberado do compromisso assumido quanto 30 item registrado, sem aplicagéo de penaiidadefix
administrativas. .
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11.1.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de ciassificagao, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado
e nao canvocara os Iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro canceiado.
11.1.3. Se nao obtiver éxito nas negociagoes, o orgao ou entidade gerenciadora procedera ao
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabfveis para obtengao de contratagao
mais vantajosa.
11.1.4. Na hipétese de redueao do prego registrado, o gerenciador cornunicara aos orgies e as
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a
conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagao com vistas a alteragao contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.
11.2. Na hipotese de 0 prego de mercado tornar«se superior a0 prego registrado e o fornecedor nao
poder cumprir as obrigagoes estabelecidas na ata, sera facuitado a0 fornecedor requerer ao gerenciador
a alteragao do prego registrado, mediante comprovagao de fate superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir 0 compromisso.
11.2.1. Neste case, 0 fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragao, a documentagao
comprobatéria on a planiiha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em reiagao as
condigoes inicialmente pactuadas.
11.2.2. Nao hipotese de nae comprovagao da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego
registrado, o pedido sera' indeferido p610 Orgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera
cumprir as obrigagoes estabeiecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuizo das sangoes previstas na Lei 119 14.133, de 2021, e na legisiagao aplicavel.
11.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para verificar
se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto nessa ARP.
11.2.4. Se nao obtiver éxito nas negociagoes, o orgao ou entidade gerenciadora procedera ao
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotaré as medidas cabiveis para a
obtengao da contratagao mais vantajosa.
11.2.5. Na hipétese de comprovagao da majoragao do prego de mercado que inviabilize o prego
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o orgao ou entidade gerenciadora atualizara o
prego registrado, de acordo com a reaiidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6. 0 orgao ou entidade gerenciadora comunicaré aos érgéos e as entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragao do prego registrado, para
que avaliem a necessidade de aiteragao contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133,
de 2021.

12. DO REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

12.1. As quantidades previstas para 05 items corn pregos registrados nas atas de registro de pregos
poderao ser remanejadas pelo orgao ou entidade gerenciadora entre os orgies on as entidades
participantes 8 I130 participantes do registro de pregos.
12.2. 0 remanejamento somente podera ser feito:
12.2.1. De orgéo ou entidade participants para orgao ou entidade participante; 011
12.2.2. De orgao ou entidade participante para orgao ou entidade nao participante.
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12.3. 0 érgéo ou entidade gerenciadora que river estimado as quantidades que pretends contratar
seré considerado participante para efeito do remanejamento.
12.4. Na hipotese de remanejamento de orgao ou entidade participants para orgao ou entidade néo
participante, serao observados os Iimites previstos no art. 32 do Decreto n9 028/2023.
12.5. Competiré ao o'rgéo ou a entidade gerenciadora autorizar o remanegamento solicitado, com a
reducao do quantitativo inicialmente informado pelo orgao ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuéncia do orgao ou da entidade que softer redugao dos quantitativos informados.
12.6. Na hipo’tese da compra centralizada, néo havendo indicagao pelo orgao ou peIa entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuigao das
quantidades para a execugao descentraIizada seré por meio do remanejamento.

13. D0 CANCELAMENTO

13.1. 0 registro do fornecedor seré canceIado pelo gerenciador, quando 0 fornecedor:
13.1.1. Descumprir as condigoes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;
13.1.2. Néo retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administragao sem justificativa razoéve];
13.1.3. N510 aceitar manter seu prego registrado, na hipétese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9
028/2023;ou
13.1.4. Sofrer sangao prevista nos incisos III an IV do caput do art. 156 da Lei 119 14.133, de 2021.
13.1.5. Quando a empresa detentora do prego registrado néo aceitar reduzir o seu preco, na hipétese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
13.1.6. Quando a empresa detentora do prego registrado der causa a rescisao administrativa, nas
hipéteses previstas nos incisos do I a X11 8 XVII do 311.78 da Lei N9. 14.133/2021 de 19 de abril de 2021;
13.1.6.1. Na hipétese de aplicagao de sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei 119 14.133, de 2021, caso a penalidade apIicada a0 fornecedor nao uItrapasse o prazo de Vigéncia da
ata de registro de pregos, podera o orgao ou a entidade gerenciadora, mediante decisao fundamentada,
decidir pela manutengao do registro de pregos, vedadas contratagoes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sangao.
13.1.7. 0 cancelamento de registros nas hipéteses previstas nessa ciausula seré formaiizado por
despacho do orgéo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditorio e da ampla
defesa.
13.1.8. Na hipotese de canceIamento do registro do fornecedor, 0 orgao ou a entidade gerenciadora
podera convocar os licitantes que compoem o cadastro do reserve, observada a ordem de cIassificagao.
13.2. 0 cancelamento dos pregos registrados podera ser reaIizado p610 gerenciador, em determinada
ata do registro de pregos, totaI ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
13.2.1. Por razéo de interesse pfiblico;
13.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou
13.2.3. Se 11:30 houver éxito nas negociagoes, nas hipéteses em que o prego de mercado tornar~se
superior an inferior a0 prego registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto 119
028/2023. @
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13.3. Ocorrendo cancelamento do preco registrado, 0 fornecedor seré informado, a qua] seréi juntada
ao processo administrativo da presente ata de registro de precos.
13.4. No case de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco do fornecedor, a comunicacéo seré
feita por publicacéo no Diério Oficial do Municipio — DOM, considerando—se canceiado o preco registrado
a partir da L’iltima pubiicacéo.
13.5. A solicitacéo do fornecedor para cancelarnento dos precos registrados poderé néo ser aceita
pelo Municipio de Canindé/CE, facultando-se ii esté neste caso, a apiicacéo das penalidades previstas
nesta ata de registro de precos.
13.6. Havendo 0 cancelamento do preco registrado, cessaréo todas as atividades do fornecedor,
relativas as obrigacoes contratuais.
13.7. Caso 0 Municipio de Canindé/CE n50 5e utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro
de precos. a seu exclusivo critério, poderé suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condicéo contratual infringida.

14. ACRESCIMOS E SUPRESSGES

14.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de precos.

15. DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

15.1. Néo seré admitida a adeséo é ata de registro de precos decorrente desta iicitacéo ou desta
contratacéo direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminaries.
DU
152. Durante a Vigéncia da ata, os orgéos e as entidades da Administracéo Pi’ibiica federal, estadual,
distrital e municipal que n50 participaram do procedimento de lRP, mediante anuéncia do érgiio gestor
geral, nos termos do inciso Ill do art. 29 e do inciso I do art. 49 do Decreto Municipal n.‘—’ 1.289 de 20 de
julho de 2022, poderéo aderir é ata de registro de precos na condigéo de n50 participantes, observados
os seguintes requisites:
15.2.1. apresentacéo de justificativa da vantagem da adeséo, inclusive em situacoes de provévei
desabastecimento ou descontinuidade de servico pi'iblico;
15.2.2. demonstracéo de que os valores registrados estéo compativeis com os valores praticados polo
mercado na forma do art. 23 da Lei 119 14.133, de 2021; e
15.2.3. consulta e aceitacéo prévias do orgéo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
15.3. A autorizacéo do Orgéo ou entidade gerenciadora apenas seré realizada 511365 a aceitacéo da
adeséo pelo fornecedor.
15.3.1. 0 orgéo ou entidade gerenciadora poderé rejeitar adesoes caso elas possam acarretar prejuizo é
execucéo de seus proprios contratos ou 2‘1 sua capacidade de gerenciamento.
15.4. Apés a autorizagéo do orgéo on da entidade gerenciadora, o érgéo ou entidade n30 participante
deveré efetivar a aquisicéo on a contratacéo soiicitada em até noventa dias, observado o prazo de
Vigéncia da ata.
15.5. 0 prazo de que trata 0 subitem anterior, relativo é efetivacio da contratacéo, poderé ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitacéo do orgéo on da entidade néo participante aceite§§§a
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peio orgéo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de
registro de pregos.
15.6. 0 Orgao 011 a entidade poderé aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante,
na qualidade de néo participante, para aqueles itens para os quais néo tenha quantitativo registrado,
observados os requisites do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESOES

15.7. As aquisigoes ou contratagoes adicionais nae poderao exceder, por orgao ou entidade, a
Cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio registrados na ata de
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes.
15.8. 0 quantitative decorrente das adesoes nao poderé exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitative de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e 05 participantes,
independentemente do ndmero de orgaos ou entidades néo participantes que aderirem a ata de
registro de pregos.
15.9. Para aquisigao emergencial de medicamentos 6 material de consumo médico~hospitalar por
orgaos e entidades da Administragao Pfiblica federal, estadual, distrital e municipal, a adeséo a ata de
registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Sadde nao estaré sujeita a0 Iimite previsto no item 4.7.
15.10. A adesao a ata de registro de pregos por orgies e entidades da Administragéo dlica estadual,
distrital e municipal poderé ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, n50 ficando sujeita a0
limite de que trata 0 item 4.7, desde que seja destinada a execugao descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021.

16. DOS iLiCITos PENAIS

16.1. As infragoes penais tipificadas na Lei14.133/2021 de 19 de abril de 2021 serao objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominagoes aplicéveis.

17. DAS SANCGES E PENALIDADES

17.1. Na hipotese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigagoes definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seréo apiicadas, sem prejui'zo das
sangoes previstas na Lei N9. 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
17.2. Se 0 fornecedor ensejar o retardamento da entrega de son objeto, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar—se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal,
ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio de Canindé/CE e sera descredenciado no
Cadastro de Fornecedores do Municipio de Canindé/CE pelo prazo de até OS {Chico} anos, sem prejuizo
de aplicagéo das seguintes multas e das demais cominagoes legais:
l. Multa de até 20% [Vinte por cento] sobre o valor total do registro de pregos:
a) Apresentar documentagao falsa exigida;
b] Nao manter a proposta de pregos;
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c] Fraudar na execugao da ata de registro de pregos;
d) Comportar-se do modo inidoneo.
17.3. Multa moratoria de 0.3% {trés décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no
enderego constants do cadastro ou da ata de registro de pregos, até o limite de 15% [quinze por cento)
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 [trinta] dias.
17.4. Multa moratoria de 20% [vinte por cenm] sobre o valor do pedido. na hipotese de atraso
superior a 30 [trinta) dies no fornecimento do hem requisitado.
17.5. Na hipotese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtomos a0
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, as atividades da Administragéo, desde que nao
caiba a aplicagao do sangéo mais grave, ou descumprimento por part8 do proponente do qualquer das
obrigagoes definidas neste instrumento, na ata de registi‘o de pregos, no contrato on em outros
documentos que o complementem, nao abrangidas nos subitens anteriores. serao aplicadas, sem
preiuizo das demais sangoes previstas na Lei N9. 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, alterada e
consolidada, e na Lei N9. 14.133/02, as seguintes penas:
17.5.1. Adver’céncia;
17.5.2. Multa de 1% [um por cento) até 20% [vinte por cento) sobre o valor objeto da requisigao, on do
valor global maximo da ata ou do contrato, conforme 0 case;
17.6. 0 valor da multa aplicada deveré ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (Chico) dias
a contar da notificagao ou decisao do recurso, por meio de Documento de Arrecadagao Municipal —
DAM.
17.7. Se 0 valor da multa nao for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do
pagamento a que o proponente fizer jus.
17.8. Em case do inexisténcia ou insuficiéncia de crédito do proponente, o valor devido seré cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo do
execugao fiscal, com os encargos correspondentes.
17.9. As partes se submeterao ainda as demais sangoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9.
14.133/2021 de 19 de abril de 2021,a1terada e consolidada e no instrumento convocatorio.
17.10. A falta de material nao poderé ser alegada como motivo do forga maior e nao eximira a
CONTRATADA das penalidades a que esté sujeita pelo nao cumprimento das obrigagées estabelecidas
nesta ata.

18. CONDIcoEs GERAIS

18.1. As condiooes gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigagoes da Administragao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigées do ajuste, 530
as que se encontram definidas no Projeto Bésico/Termo de referéncia e no Edital da licitagao de origem.
18.2. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposigoes:
18.2.1. Todas as alteragoes que se fizerem necessérias serao registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo a presente ata de Registro de Pregos.
18.2.2. Integram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital do PREGAO ELETRGNICO que lhe deu origem e seué
ANEXOS. e as propostas da[s) empresas classificadas. "
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18.2.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operagéo financeira, sem prévia e expressa autorizagéo do MUNICiPIO.

18.2.4. 0(8) 6rg§o(s) participante(s] se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei 11.9 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, aiterada e consolidada.

182.5. A inadimp1éncia do fornecedor com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

néo transfere ao MUNICiPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderé onerar o objeto do

contrato ou restringir a reguEarizagéo e 0 use dos bens pela Administragéo.

19. DO FORO

19.1. 0 foro da Comarca de Canindé é o competente para dirimir questoes decorrentes da execugéo

deste Instrumento, em obediéncia ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 14.133/2021 de 19 de abril de

2021, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi iavrada em 02 [duas] vias de iguai teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Canindé/CE, _ de de 2024.
Orgéo gerenciador:

<NOME DO SECRETARIO>
SECRETARIO DE <SECRETARiA>

<NOME D0 REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNP}>
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9

ORGAOS PARTICIPANTES, RELACAO E QUALzFICAgAO DOS FORNECEDORES COM PRECOSREG18TRADOS

Este documento (2 parte integrante da Ata de Registro de Pregos, ceiebrada entre 0 MUNICfPIO DECanindé e as DENTENTORAS cujos pregos estéo a seguir registrados, em face 222 realizagéo do PREGAOELETRONICO N.9____._.k_

01. RAZAO SOCIAL:
CNPI:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTAN’I‘E: CPF:
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:E-MAIL:

@y/
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS NQ

REGISTRO DE PRECOS UNITARIOS
ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Pregos n9
e 21(3) empresa{s) abaixo indicadas, cujos pregos

estéo a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraido dos
Municipio de Canindé, através da

mapas de Iances ofertados no PREGAO ELETRONICO n9 _._._

EMPRESA
ENDERECO
(:i N9
TEL

celebrada entre o

ITEM DESCRcO UNID MARCIA
QUANT.
TOTAL

VALOR VALOR
UNIT TOTAL
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ANEXO III
CADASTRO RESERVA

Relagéo dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras cm 03 servigos com pregos iguais aos do
adjudicatério, observada a classificagéo da licitagéo

Relagéo dos iicitantes que mantiverem sua proposta original.

Q“
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

o GOVERNO MUNICIPAL DE CANINDE, CEARA, com sede na — Canindé/Ceara, inscrito no
CNPI/MF sob o N9 por intermedio da SECRETARIA DE waste ato
representado[a) pelo(a} seu[ua) respectivo[a] Secretario(a)/Ordenador[a) de Despesas, Sr{a).

doravante denominado[a) de CONTRATANTE, no final assinado e a Empresa
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNP] N9 com sede na neste ato
representada pelo(a) Sr(a). inscrito(a) no CPF N9 portador(a] da Carteira de
Identidade N9 doravante denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato,
mediante as cléusulas e condigoes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBIETO CONTRATUAL

1.1. Constitui o objeto do presente contrato as AQUISICDES DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS D0 MUNICiPIO DE CANINDFZ/CE.

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTACAO LEGAL

2.1. Processo de Licitagéo, na modalidade Pregéo Eletrénico tombaclo sob o n9 W.__.__._ em
conformidade com a Lei Federal N9 14.133/2021 de 19 de abril de 2021 — Lei das Licitagoes Pfiblicas,
c/C os termos da Lei Federal 119 14.133, de 17/07/2002.

CLAUSULA TERCEIRA — OBRIGACCES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.
3.1. A CONTRATADA obrigawse a:

3.1.1. Assinar e devolver a ordem de compras ao Municipio de Canindé/CE no prazo méximo de 24
[vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

3.1.2. 05 materiais licitados clever-E30 ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Compra pela administragao, no local definido pela contratante, observando
rigorosamente as especificagoes contidas no termo de referéncia, nos anexos e disposigzoes constantes
de sua proposta de pregos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas
e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem come, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais resultantes da execugéo do
contrato que lhes sejam imputéveis, inclusive com relagao a terceiros, em decorréncia da celebragéo do
contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 0 objeto do
contrato em que se verificarem Vicios, defeitos ou incorregoes:
b) Aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem no objeto
do contrato, até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Art.
125 da LeiN9.14,133/21;
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c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Canindé/CE, cuéas reclamagées
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciéncia ao mesmo, imediatamente e per escrito, de
qualquer anormafidade que verificar quando da execugao do contrato.

3.1.3. No case do constatagéio da inadequagao do objeto licitado is normas e exigéncias especificadas
no termo de referéncia, no editai on 113 proposta de pregos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os
recusaré, devendo no prazo méximo de 24 [vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas
condigoes;

3.1.4. 0 objeto deveré ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no editai d3
iicitagéo, em enderego e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora,
compreendido durante o periodo contratuai e rigorosamente do acordo com as especificagoes
estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a mic observancia destas condigées,
implicaré na 1150 aceitagao do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamagéo ou indenizagéo por
parte da inadimplente.

3.1.5. A CONTRATADA é responsével pelos danos causados diretamente a Administragéo ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execugao dos servigos. néo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo on o acompanhamento pelo orgéo interessado.

3.1.6. A CONTRATADA é responséve} pelos encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais
resuitantes do fornecimento dos materiais.

CLAUSULA QUARTA — DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1. SE10 obrigagoes da CONTRATANTE:

a] Indicar 0 local e horario em que deveréo ser entregues os materiais, se for 0 case;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/servigos recebidos
provisoriamente com as especificagoes constantes neste instrumento convocatério, termo de referéncia
e da proposta, para fins de aceitagao e recebimento definitivo;

c) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeigoes, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

d] Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes da Contratada, através de comisséo/servidor
especialmente designado;

e) Prestar as informagoes e 03 esclarecimentos que venham a ser soiicitados pelo fornecedor;

CLAUSULA QUINTA — DA VIGENCIA E EXEcucAO

5.1. O contrato produziré seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2024, podendo ser pron‘ogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei 11° 14.133/21.

5.2. A prestagao do servigo Iicitado deveré ser feita de forma parcelada, de acordo com a necessidade do
orgéo interessado durante o prazo de contratagéo, mediante a expedigao de ORDEM DE COMPRA, peia
unidade administrativa contra’cante;

5.2.1. Em até 05 (cinco) dias, a contar da emisséo da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados
pela CONTRATANTE.

5.3. O Objeto deveré ser executado rigorosamente de acorcio com as especificagoes estabelecidas n0/\
Termo de Referéncia bem como na proposta vencedora, sendo que a n50 observéncia destas condigoes. g g) x

l.
L
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implicaré na nae aceitagae do mesmo, sem que caiba quaiquer tipe de reclamagao eu indenizagae per
parte da inadimpiente.

CLAUSULA SEXTA - DA EXTiNcAo

6.1. Censtituem motive para a rescisae centratual es constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei N9
14.133/21, e poderé ser selicitada a quaiquer tempo peia CONTRATANTE, com antecedéncia minima de
05 [cinco) dias dteis, mediante cemunicagae per escrito, reconhecido es direites da Administragae.

CLAUSULA SETIMA — DAS PENALIDADES

7.1. Cemete infragao administrativa e fernecedor que cemeter quaisquer das infragoes previstas no
art. 155 da Lei 119 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. Dar causa a inexecugée parcial do contrate;
7.1.2. Dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragae, a0
funcionamento des services pfiblices on 30 interesse celetive;
7.1.3. Dar causa a inexecugfio total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentagae exigida para o certame;
7.1.5. Nae manter a propesta, salvo em decorréncia de fate superveniente devidamentejustificade;
7.1.6. Nae ceiebrar e contrato ou nae entregar a documentagae exigida para acentratagae, quando
convocade dentre de praze de validade de sua proposta;
7.1.7. Ensejar 0 retardamento da execugao on da entrega do objete da iicitagéo sem motive
justificado;
7.1.8. Apresentar declaracao ou documentagae faisa exigida para o certame ou prestar declaragae
falsa durante a dispensa eletrfmica on a execugao do centrato;
7.1.9. Fraudar a dispensa eietronica eu praticar ate frauduiente na execugae do centrato:
7.1.10. Comportar~se de mode inidoneo ou cemeter fraude de qualquer natureza:
7.1.10.1. Considerawse cemportamente inidonee, entre outros, a deciaragée falsa quanto as cendigees
de participagée, quanta a0 enquadramento come ME/EPP ou o conluio entre es fornecedores, em
quaiquer memento da dispensa, mesmo apes o encerramento da fase de lances.
7.1.1 1. Praticar ates ilicites com vistas a frustrar es objetivos deste certame.
7.1.12. Praticar ate lesive previste no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de ageste de 2013.
7.2. Considera~se compartamento inidéneo, entre outros, a declaragie faisa quante as cendigées
de participagae, quanto a0 enquadramento come ME/EPP eu 0 conluie entre es fernecederes, em
quaiquer memento da dispensa, mesme apes o encerramento da fase de lances.
7.2.1. Praticar ates ill'cites com vistas a frustrar es objetives deste certame.
7.2.2. Praticar ate lesive previste no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agesto de 2013.
7.3. O fornecedor que cometer qualquer das infragees discriminadas nos subitens anteriores ficara
sujeite, sem prejuizo da responsabiiidade Civil e criminal, as seguintes sangoes:
a) Adverténcia peIa falta do subitem 7.1.1 deste Edital, quande nae se justificar a impesigae de
penaiidade mais grave;
b) Multa de 2 % [deis per cente] sobre o valor estimade do(s) item(s) prejudicade[s) pela conduta do
fornecedor, per quaiquer das infragees dos subitens 7.1.1 21 7.1.12;
c) Impedimento de licitar e centratar no émbite da Administragae Pfiblica direta e indireta do ente
federative que tiver aplicado a sangao, pele praze maximo de 3 [trés] anes, nos cases dos subitens
7.1.2 a 7.1.7 deste Edital, quande nae 5e justificar a impesigao de penalidade mais grave:
d) Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediré e responsavel de licitar eu
centratar no émbite da Administragao Pfiblica direta e indireta de todes es entes federatives. pelo ‘-
praze minime de 3 (trés) anos e maximo de 6 (sods) anes, nos cases dos subitens 7.1.8 3 7.1.12, bem“
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como nos demais casos que justifiquem a imposigao da penalidade mais grave;
7.4. Na aplicagéo das sangoes serao considerados:
7.4.1. A natureza e a gravidade da infragao cometida;
7.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.4.3. As circunsténcias agravantes ou atenuantes;
7.4.4. Os danos que dela provierem para a Administraoao diica;
7.4.5. A implantagao on o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagoes dos orgaos de controle.
7.5. Se a muita aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores a0 valor de pagamento
eventuaimente devido peia Administragao ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou seré cobrada judicialmente.
7.6. A apiicagao das sangoes previstas neste Editai, em iiipotese alguma, a obrigaoéo de reparagao
integral do dano causado a Administragao dlica.
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangoes.
7.8. Se, durante o processo de aplicagéo de penalidade, houver indicios de prética de infragéo
administrative tipificada pela Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013, como ato lesivo a administragéo
pi’iblica nacional ou estrangeira, copies do processo administrative necessarias a apuragéo da
responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciéncia e decisao sobre a eventual instauragao de investigagao preliminar ou
Processo Administrative de Apuragao de Responsabilidade — PAAR.
7.9. A apuraoao e o julgamento das demais infragoes administrativas n50 consideradas como ato
lesivo a Administragao Pt’ibiica nacionai ou estrangeira nos termos da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de
2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa.
7.10. O processamento do PAAR n50 interfere no seguimento regular dos processes administrativos
especificos para apuragao da ocorréncia de danos e prejuizos a Administragao Pt’iblica Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com on sem a participagéo do agente pdblico.
7.11. A aplicagao de qualquer das penalidades previstas realizar—se—a em processo administrativo que
asseguraré o contraditério e a ampla defesa a0 fornecedor/adjudicatério, observando—se 0
procedimento previsto na Lei 119 14.133, do 2021, e subsidiariamente na Lei 119 9.784, tie 1999.
7.12. As sangoes por atos praticados no decorrer da contratag'ao estao previstas nos anexos a este
Edital.

CLAUSULA DITAVA - DO VALOR, REAIUSTE E FORMA DE PAGAMENTO

8.1. 0 valor giobal da presente avenga é de R$ a ser pago até 30 (trinta) dias, conforme
a entrega dos materiais. contado da apresentagéio da fatura, se superior aquele limite, obsarvada a
ordem cronologica estabelecida no Art. 12, inciso 11 9 Art. 141 da Lei no 14.133/2021, apos
protocolizagéo e aceitagao Notas Fiscal/Fatwa correspondente, devidamente atestada pela comissao
competente. A Nota Fiscal on Fatura deveré ser obrigatoriamente acompanhada de comprovagao de
regularidade fiscai, mediante consulta aos sitios eietronicos oficiais on a documentagéio mencionada no
art. 68 da Lei 119 14.133, de 2021, conforme especificaooes abaixo:

VL.
“9 DESCRICAO MARCA UNIDADE QUANT. UNID VALORTOTAL

0 1 R$ R$
R$ l l

8.2. O pagamento seré efetuado conforme a entrega dos produtos.
Ls
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8.3. O pagamento seré efetuado através de crédito em conta especifica, apos a apresentagéo das
respectivas faturas, notas fiscais e recibos 51 tesouraria, juntamente com Prova de Reguiaridade reiativa
aos Tributes Federais e 21 Divida Ativa da Uniéo, inciusive em reiagéo as contribuigoes sociais; Prova de
Regularidade reiativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; Prova
de Regularidade I‘elativa a0 FGTS; Prova de Regularidade relativa é Iustiga do trabalho [Certidéo
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT) e o Contrato, correspondentes ao objeto fornecido, depois de
atestado pelo setor competente;

8.4. Ocorrendo erro n3 fatura ou outra circunsténcia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
seré cientificada, a fim de que tome providéncias;

8.5. Poderé a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a] Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b] Quando a CONTRATADA assumir obrigagoes em gera} para com terceiros, que possam de qualquer
forms prejudicar a CONTRATAN'I‘E;
C] Inadimpléncia da CONTRATADA na execugéo do contrato.

8.6. Poderé ser restabeiecida a relagéo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuigéo da Administragéo para a justa remuneragéo do fornecimento, desde que
objetivando a manutengfio do equilibrio econémico—financeiro inicial do contrato, na hipotese de
sobrevirem fates imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incalculéveis, retardadores ou
impeditivos da execugéo do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando élea economical extraordinéria e extracontratual, nos termos do artigo 124,
Inciso H, alinea "d” da Lei N9 14.133/21, devendo ser formaiizado através de ato administrative.

CLAUSULA NONA — DA DDTACAO ORCAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correréo por conta da Classificagéo Orgamentérta
prevista no manual com a seguinte Dotagéo; — [ ]; ELEMENTO DE DESPESAS:

( ) v Fonte de Recursos:

CLAUSULA DECIMA — D0 FISCAL D0 CONTRATO

10.1. A execugéo do contrato deveré ser acompanhada e fiscalizada peio[s] fiscalfis) do contrato, ou
peEos respectivos substitutos [Lei r19 14.133/2021, art. 117, caput}.
10.1.1 0 fiscal do contrato anotaré em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas {a execugéo do
contrato, determinando o que for necessério para a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados
[Lei 119 14.133/2021. art. 117, §19).
10.1.2. 0 fisca} do contrato informaré a seus superiores, em tempo hébil para a adogéo das medidas
convenientes, a situagfio que demandar deciséo ou providéncia que uitrapasse sua competéncia (Lei n9
14.133/2021, art. 117, §29).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTAO DO CONTRATO

11.1. 0 contrato deveré ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cléusulas avengadas e
as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderé pelas consequéncias de sua inexecugéo/x
total ou parcial. If. ‘x

A
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11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagao ou suspensdo do contrato. o cronograma de
fornecimento seré prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunsténcias mediante simples apostila.
11.3. As comunicacées enti‘e o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que 0 ate exigir tal formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletrénica para esse fim.
11.4. 0 orgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias
que devam ser cumpridas de imediato.
11.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o orgao ou entidade poderé convocar
o representante da empresa contratada para reuniao inicial para apresentacéo do piano de fiscalizacéio,
que contera informacées acerca das obrigacées contratuais, dos mecanismos de fiscalizacao, das
estratégias para execugéo do objeto, do piano complementar de execugao da contratada, quando
hoover, do método de afericao dos resultados e das sangoes aplicéveis, dentre outros.
11.6. A execugao do contrato deveré ser acompanhada e fiscalizada {3810(5) fiscalfis] do contrato, ou
pelos respectivos substitutes (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput}.
11.7. 0 fiscal do contrato acompanharé a execucao do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condicoes estabelecidas no contrato, de mode a assegurar os melhores resultados para a
Administragao.
11.8. 0 fiscal do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
reiacionadas a execugao do contrato, com a descrigfio do que for necessério para a regularizacéo das
faltas ou dos defeitos observados. [Lei n‘—J 14.133, de 2021, art. 117, §19).
11.9. Identificada qualquer inexaddéo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitiré notificagoes para
a correcao da execucéo do contrato, determinando prazo para a correcao.
11.10. 0 fiscal do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagao que demandar
deciséo ou adogéo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessérias e saneadoras, se for o caso.
11.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugéo do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicaré o fato imediatamente ao gestor do contrato.
11.12. 0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habiI, o término do contrato sob
sua responsabilidade, corn vistas a renovagao tempestiva ou a prorrogagéo contratual.
11.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenoéo das condicoes de habilitacao da
contratada, acompanharé o empenho, o pagamento, as garantias, as giosas e a formalizagéo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pefiinentes, caso
necessério.
11.14. Caso ocorram descumprimento das obrigacoes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solugao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.
11.15. 0 gestor do contrato coordenara a atualizagao do processo de acompanhamento e fiscaiizagéo
do contrato contendo todos os registros formais da execucéio no historico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem do compra/nota de empenho, do registro de ocorréncias, das alteragées e
das prorrogacoes contratuais, eiaborando relatorio com Vistas a verificagéo da necessidade de
adequacoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragéo.
11.16. 0 gestor do contrato acompanhara a manutengao das condigdes de habilitagao da Contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaré os problemas que obstem o fiuxo normai da
liquidagao e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais.
11.17. 0 gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execugéo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.
11.18. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliacao realizada pelos fiscais
técnico, administrative e setorial quanto ao cumprimento de obrigagoes assumidas pelo contratado,
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com mengao a0 seu desempenho na execugéo contratuai, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penaiidades apiicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigacoes.
11.19. 0 gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagéio de processo administrativo de
responsabilizagéo para fins de aplicagao de sangoes, a ser conduzido pela comissao de que trata 0 art.
158 da Lei n9 14.133, do 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para ta1,conforme o caso.
11.20. 0 fiscai administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hébil, o término
do contrato sob sua responsabiiidade, com vistas a tempestiva renovagao ou prorrogagao contratua].
11.21. 0 gestor do contrato deveré elaborara reiatério final com informagoes sobre a consecugao dos
objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administragao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS ALTERACGES CONTRATUAIS

12.1. Qualquer alteragao contratual so poderé ser feita através de aditivo, e se contemplada peios arts.
124 e 125 da Lei N°. 14.133/21, e suas alteragoes posteriores, apés apresentagao da devida justificativa
pela autoridade administrativa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATACAO

13.1. Nao sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO, BASE LEGAL 13: FORMALIDADES

14.1. Este contrato encontra—se subordinado a Legisiagéo especifica, consubstanciada na Lei N9
14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito pi’iblico, teoria gerai de contratos e disposigoes
de direito privado;

14.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Canindé/CE, come 0 {mico capaz de dirimir as dL’zvidas oriundas
deste Contrato, caso n50 sejam dirimidas amigaveimente;

14.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes. entre Si, ajustado e contratado, é lavrado 0
presente termo, em 03 [trésJ Vias de igual teor, o qua], depois de Iido e achado conformer, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Canindé/CE, de de

<<<SECRETARIA>>> <RAZAO SOCIAL>
Sr[a). - CNPJ:

SECRET/51111001) /ORDENADOR(A) Sr(a).
CONTRATANTE CPF:

CONTRATADA

Testemunhas:

1. CPF: @
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CPF:
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